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ATA Nº. 02/2025 

REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO 

 Aos vinte e sete (27) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco 

(2025), às 09h00min, na sede do PREVI-NOBRES – Fundo Municipal de 

Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Nobres/MT, situada 

na Avenida Juscelino Kubitschek, nº 257, Centro, no Município de Nobres, 

Estado de Mato Grosso, realizou-se reunião ordinária do Conselho Deliberativo, 

com a presença das Conselheiras Ana Darc Dias de Carvalho, Thays de Oliveira 

Silva, Juliana Silva de Lima e Cristiane Clara Rodrigues de Morais Santos. 

Participaram, ainda, a Diretora Executiva, Senhora Edilman Conceição Rondon 

Guimarães, e a Gerente de Finanças, Senhora Maristela Weber Cabral. Aberta 

a reunião, a Diretora Executiva apresenta a minuta do Projeto de Lei de 

Reestruturação Administrativa do PREVI-NOBRES, contendo as seguintes 

propostas: I – Readequação da estrutura organizacional da Autarquia 

Previdenciária; II – Criação de cargos de provimento em comissão; 

III – Atualização e reajuste de vencimentos, conforme estudo técnico 

administrativo; IV – Inclusão de autorização legal para operacionalização de 

empréstimo consignado aos segurados do Regime Próprio de Previdência Social 

– RPPS, considerando que a matéria encontrava-se vedada na Lei Municipal nº 

1.325/2014;  V – Instituição de Jeton, a título de gratificação aos colegiados, em 

razão da responsabilidade técnica, civil, administrativa e solidária inerente às 

funções exercidas; VI - Instituição de gratificação ao contador e o gestor de 

recursos, em razão da responsabilidade técnica, civil, administrativa e solidária 

inerente às funções exercidas; VII – Correção da composição paritária do 

Conselho Deliberativo, em conformidade com a legislação previdenciária 

vigente. A proposta é apresentada com fundamento na Lei Federal nº 

9.717/1998, que dispõe sobre regras gerais para organização e funcionamento 

dos Regimes Próprios de Previdência Social, bem como nas normas e diretrizes 

estabelecidas pelo Ministério da Previdência Social, especialmente aquelas 
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relativas à governança, responsabilidade na gestão, equilíbrio financeiro e 

atuarial e profissionalização da administração dos RPPS.  

No uso da palavra, a Diretora Executiva informa ainda que, por meio do Ofício 

nº 03/2025 de 08/01/2025, encaminhado à Câmara Municipal de Nobres, 

solicitou a indicação de dois (02) membros (1 Titular e 1 Suplente) para compor 

o Conselho Deliberativo, conforme previsão legal e necessidade de 

recomposição da estrutura paritária do órgão colegiado, não tendo, até a 

presente data, recebido resposta formal à referida solicitação. A reestruturação 

administrativa proposta visa adequar a estrutura do PREVI-NOBRES às 

exigências legais e regulamentares vigentes, fortalecer os mecanismos de 

governança e controle interno, promover maior eficiência na gestão 

previdenciária e assegurar a sustentabilidade do Regime Próprio de Previdência 

Social, observando os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e 

equilíbrio financeiro e atuarial. Após discussão e esclarecimentos técnicos 

prestados pela Diretoria Executiva, a matéria é submetida à deliberação, sendo 

aprovada por unanimidade pelas Conselheiras presentes. Nada mais havendo a 

tratar, a reunião é encerrada às 10h30min (dez horas e trinta minutos). 

Determinou-se a lavratura da presente ata, que, após lida, discutida e achada 

conforme, vai devidamente assinada pelos membros presentes, para que 

produza seus efeitos legais e administrativos. 
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